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Moção de Aplauso n° 82/2.017. 

Senhor Presidente, 

 
                 O Vereador que esta subscreve, solicita que, após tramitação regimental, seja 
proposto à mesa da Câmara Municipal de Registro, uma Moção de Aplauso ao atleta e 
cidadão Sérgio Firmino Shimambukuro, pelo belíssimo histórico de vida e dedicação ao 
Jiu-jitsu. 
 

      Sensei faixa preta 2º grau, hoje representa uma das maiores referências em 
Jiu-jitsu do mundo, a academia Alliance, representando na região sul Paulista, 
credenciado na International Brasilian Jiu-jitsu (IBJJ), Confederação Brasileira de Jiu-jitsu 
 (CBJJ) e   Federação Paulista de Jiu-jitsu  (FPJJ). Começou sua trajetória quase que “na 
brincadeira” com amigos, em 1993. Em 1998, trabalhando no Japão, iniciaram os treinos, 
onde a dedicação extrema o fazia trabalhar 12 horas, viajar mais 1 hora para treinar e 
ainda dar aulas. Na volta ao Brasil, mais dificuldades, tendo que “matar um leão por dia”. 
Mas a dedicação, disciplina, seriedade e respeito a tudo e a todos o fizeram vencer. Hoje 
Sérgio tem a sua academia, formando campeões paulistas, brasileiros, sul-americanos e 
internacionais. Também participa de várias competições de alto nível, conquistando títulos 
nacionais e internacionais. Ainda dedica parte do seu tempo a projetos sociais, pois 
acredita no poder de transformação e resgate de valores através do esporte. 

 
      Pelo exemplo de dedicação e perseverança, que serve como incentivo e 

motivação a outros atletas e demais pessoas, é que deve ser enaltecida a trajetória do 
Sérgio Shimambukuro. 
 

 Portanto é justo que este Vereador, através desta Egrégia Casa de Leis, preste 
tal homenagem a esse brilhante cidadão registrense e que fique gravada nos anais desta 
Casa de Leis, perpetuando-a para sempre. 

 

 

Plenário “VEREADOR DANIEL DAS NEVES”, 12 de setembro de 2017. 

 

 

Fabio Cardoso Junior 

Vereador    
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